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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO/ N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/

FG

2 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Ação Estratégica e Ar-
ticulação Institucional

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assistente 102.2

Assessoria Parlamentar e Federativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

2 Assistente 102.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Secretaria do Conselho Nacional de
Aquicultura e Pesca

1 Chefe 101.4

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1
12 FG-1
16 FG-2
32 FG-3

Assessoria de Acompanhamento das
Superintendências

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Territórios de
Aquicultura e Pesca

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio à Fisca-
lização

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMI-
NISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
Coordenação 3 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE PLANEJAMEN-

TO E ORDENAMENTO DA AQUI-

C U LT U R A

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
AQUICULTURA EM ÁGUAS DA
UNIÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura em
Águas da União Continentais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura em
Águas da União Marinhas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
AQUICULTURA EM ESTABELECI-
MENTOS RURAIS E ÁREAS URBA-
NAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura Conti-
nental em Estabelecimentos Rurais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Aquicultura Marinha
em Estabelecimentos Rurais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

SECRETARIA DE PLANEJAMEN-

TO E ORDENAMENTO DA PES-

CA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenador 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
PESCA INDUSTRIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Industrial
Oceânica

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Industrial Con-
tinental e Costeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E ORDENAMENTO DA
PESCA ARTESANAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Artesanal Con-
tinental

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ordenamento da Pesca Artesanal Ma-
rinha

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE MONITORA-

MENTO E CONTROLE DA PES-

CA E AQUICULTURA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE REGISTRO
DA PESCA E AQUICULTURA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Registro e Li-
cenças da Pesca Artesanal, Ornamental
e Industrial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1



Nº 187, quarta-feira, 30 de setembro de 200916 1ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009093000016

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Coordenação-Geral de Registro da
Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Registro e Li-
cenças da Pesca Amadora

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE MONITORA-
MENTO E CONTROLE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Controle da
Pesca

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Sanidade Pes-
queira

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento
e Informações Pesqueiras

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE INFRAESTRU-

TURA E FOMENTO DA PESCA E

A Q U I C U LT U R A

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INFRAES-
TRUTURA E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FOMENTO 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Incentivo e
Apoio ao Crédito

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Ge-
ração de Novas Tecnologias da Pesca
e Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assistência Téc-
nica, Capacitação, Associativismo e
Cooperativismo da Pesca e Aquicultu-
ra

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Comercialização
da Pesca e Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SUPERINTENDÊNCIAS FEDE-

RAIS DE PESCA E AQUICULTU-

RA

27 Superintendente 101.4

Coordenação 27 Coordenador 101.3
Divisão 27 Chefe 101.2
Serviço 27 Chefe 101.1
Escritórios Regionais 27 Chefe FG-1

27 FG-2
27 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 3 15,84 4 21,12
101.5 4,25 6 25,50 11 46,75
101.4 3,23 21 67,83 60 193,80
101.3 1,91 27 51,57 64 122,24
101.2 1,27 - - 86 109,22
101.1 1,00 - - 70 70,00
102.5 4,25 3 12,75 3 12,75
102.4 3,23 9 29,07 17 54,91
102.3 1,91 29 55,39 6 11 , 4 6

102.2 1,27 35 44,45 22 27,94
102.1 1,00 27 27,00 26 26,00

SUBTOTAL 1 161 334,80 370 701,59

FG-1 0,20 20 4,00 39 7,80
FG-2 0,15 20 3,00 43 6,45
FG-3 0,12 40 4,80 59 7,08

SUBTOTAL 2 80 11 , 8 0 141 21,33

TO TA L 241 346,60 5 11 722,92

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES-MP P/ O MPA (a) DO MPA P/ A SEGES-MP (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

101.6 5,28 1 5,28 - -
101.5 4,25 5 21,25 - -
101.4 3,23 39 125,97 - -
101.3 1,91 37 70,67 - -
101.2 1,27 86 109,22 - -
101.1 1,00 70 70,00 - -
102.4 3,23 8 25,84 - -
102.3 1,91 - - 23 43,93
102.2 1,27 - - 13 16,51
102.1 1,00 - - 1 1,00

Subtotal 1 246 428,23 37 61,44

FG-1 0,20 19 3,80 - -
FG-2 0,15 23 3,45 - -
FG-3 0,12 19 2,28 - -
Subtotal 2 61 9,53 - -

To t a l 307 437,76 37 61,44

Saldo do Remanejamento (a-b) 270 376,32

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério Público da União e
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de
R$ 162.014.614,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", VI, alínea "a",
e XVII e § 1o, inciso II, da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.897, de
30 de dezembro de 2008), em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério
Público da União e de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$
162.014.614,00 (cento e sessenta e dois milhões, quatorze mil, seiscentos e quatorze reais), para atender
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 16000 - JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

UNIDADE : 16101 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0567 PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 3.448.320

AT I V I D A D E S

02 301 0567 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.948.320

02 301 0567 2004 0053 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO DISTRI-
TO FEDERAL

1.948.320

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 1800 S 3 1 90 0 100 1.948.320

02 306 0567 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.500.000
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Coordenação-Geral de Registro da
Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Registro e Li-
cenças da Pesca Amadora

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE MONITORA-
MENTO E CONTROLE

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Controle da
Pesca

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Sanidade Pes-
queira

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento
e Informações Pesqueiras

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE INFRAESTRU-

TURA E FOMENTO DA PESCA E

A Q U I C U LT U R A

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE INFRAES-
TRUTURA E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FOMENTO 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Incentivo e
Apoio ao Crédito

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Ge-
ração de Novas Tecnologias da Pesca
e Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assistência Téc-
nica, Capacitação, Associativismo e
Cooperativismo da Pesca e Aquicultu-
ra

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Comercialização
da Pesca e Aquicultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SUPERINTENDÊNCIAS FEDE-

RAIS DE PESCA E AQUICULTU-

RA

27 Superintendente 101.4

Coordenação 27 Coordenador 101.3
Divisão 27 Chefe 101.2
Serviço 27 Chefe 101.1
Escritórios Regionais 27 Chefe FG-1

27 FG-2
27 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 3 15,84 4 21,12
101.5 4,25 6 25,50 11 46,75
101.4 3,23 21 67,83 60 193,80
101.3 1,91 27 51,57 64 122,24
101.2 1,27 - - 86 109,22
101.1 1,00 - - 70 70,00
102.5 4,25 3 12,75 3 12,75
102.4 3,23 9 29,07 17 54,91
102.3 1,91 29 55,39 6 11 , 4 6

102.2 1,27 35 44,45 22 27,94
102.1 1,00 27 27,00 26 26,00

SUBTOTAL 1 161 334,80 370 701,59

FG-1 0,20 20 4,00 39 7,80
FG-2 0,15 20 3,00 43 6,45
FG-3 0,12 40 4,80 59 7,08

SUBTOTAL 2 80 11 , 8 0 141 21,33

TO TA L 241 346,60 5 11 722,92

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES-MP P/ O MPA (a) DO MPA P/ A SEGES-MP (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

101.6 5,28 1 5,28 - -
101.5 4,25 5 21,25 - -
101.4 3,23 39 125,97 - -
101.3 1,91 37 70,67 - -
101.2 1,27 86 109,22 - -
101.1 1,00 70 70,00 - -
102.4 3,23 8 25,84 - -
102.3 1,91 - - 23 43,93
102.2 1,27 - - 13 16,51
102.1 1,00 - - 1 1,00

Subtotal 1 246 428,23 37 61,44

FG-1 0,20 19 3,80 - -
FG-2 0,15 23 3,45 - -
FG-3 0,12 19 2,28 - -
Subtotal 2 61 9,53 - -

To t a l 307 437,76 37 61,44

Saldo do Remanejamento (a-b) 270 376,32

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério Público da União e
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de
R$ 162.014.614,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", VI, alínea "a",
e XVII e § 1o, inciso II, da Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.897, de
30 de dezembro de 2008), em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério
Público da União e de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$
162.014.614,00 (cento e sessenta e dois milhões, quatorze mil, seiscentos e quatorze reais), para atender
à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 16000 - JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

UNIDADE : 16101 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0567 PRESTACAO JURISDICIONAL NO DISTRITO FEDERAL 3.448.320

AT I V I D A D E S

02 301 0567 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-

RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

1.948.320

02 301 0567 2004 0053 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO DISTRI-
TO FEDERAL

1.948.320

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 1800 S 3 1 90 0 100 1.948.320

02 306 0567 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-

DOS

1.500.000




